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EDITAL TOMADA DE PREÇOS ii ". 2712.05/2023 TP 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DOS 
SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES, 
CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DA 
JARDINAGEM, ARBORIZAÇÃO DE 
CALÇADOES E PRAÇAS PUBLICAS DO 
MUNICIPIO DE GROAIRAS. 

O MUNICÍPI DE GROAÍRAS, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para 
conhecimento os interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por 
EMPREITADA PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n °  8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014. 

HORÁRIO DATA E LOCAL: 

OS DOCUME I4TOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para: 

vQgj44Juenelro ae 4tU4. 

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à Rua Vereador Marcolino Olavo, n °  
770 - Bairro •Centro, GROALRAS, Estado do Ceará. 
Constituem pa te integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - M delo de apresentação de carta-proposta; 
ANEXO II - odeio de planilha de preços e cronograma físico-financeiro; 
ANEXO III- Minuta de contrato; 
ANEXO IV - inuta de declaração; 
ANEXO V- P ojeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

1.0- DO OB1J1 TO e VALOR ESTIMADO 

1.1- A presente licitação tem como objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXEC ÇAO DOS SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES, CONSERVAÇÃO, 
MANUTEN ÃO DA JARDINAGEM, ARBORIZAÇÃO DE CALÇADOES E PRAÇAS 
PUBLICAS DO MUNICIPIO DE GROAIRAS. 

1.2 - O valor 2stimado para estes serviços está em torno de R$ 369.380,25 (trezentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e oi enta reais e vinte e cinco centavos) conforme orçado pela administração. 

2.0- DAS RÉ TRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 RESTRI ÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1.1 -  Não p derá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas por força da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) 	Pesso s jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impolidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

1. 	Cac astro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS; 
11. 	Cac astro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON; 

III. Sist ma de Cadastramento Unificado de Fornecedores 	SICAF; 
IV. Cae astro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Na ci nal de Justiça - CNJ. 
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do penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura MunifleGRO. 
sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
s sob forma de consórcio; 
o qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
itc ou responsável pela licitação; 
projeto básico ou executivo, pessoa íisica ou jurídica; 
sas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
rires que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9 ° , seus incisos e 
)5, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
riguação do disposto contido no item '2.1.1. a)" acima, as licitantes apresentarão junto aos 
ido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, 
rnet no sítio do https:/fcertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/,  para comprovação ou não se a 
ção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão Permanente de 
da análise dos documentos de habilitação. 

rã participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 

rui(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar de 
presa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do certame 
não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão excluídas 

ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de GROAÍRAS, 
'resas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
ticipar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 

fl 

2.2.5- O licita, te considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao processo 
licitatório, nã podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

2.2- DAS C DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada na 
prefeitura de ROAIRAS ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia nterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 
2.2.2•- Só pod 'rã apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no pr sente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
1 - docume to oficial de identidade; 
II - PROC 	ÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
constitutivos a pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, 
nos quais est iam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidur ). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e 
praticar os ar s a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e 
proposta de p  ecos, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na 
forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas 

2.2.3 - Caso representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, diretor 
do licitante o t titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de identidade, 
documentos ue comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, ele), nos 
quais estejar i expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 
2.2.4. Na oc isião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta 
licitação em ondições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, deven o para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais 
para qualifid ção como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da 
Microempre a e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n °  123, de 14 de dezembro de 
2006, em es ecial quanto ao seu art. 30,  OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos 
do art. 8° 4 1N 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a 
usu&uir do t atamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas 
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no §4° do artigo j3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos beneficies 
concedidos pela [referida lei. 
2.2.4.1. Devend 3 apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão Simplificada da 
Junta Comerci4l, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa 
jurídica (quandc se trata de ME e EPP). 

't nA ç rnNThirApç flp PAPTIrTPACÃn flITR ANTE AÇ ÇPÇÇÕPÇ PTfRT TrAÇ VRFÇENrIAIÇ. 

2.3.1TdZnf&m Decreto Estadual n° 33 , 575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de isolamento social, 
bem como Decketo  Municipal n". 08/2020, datado de 20/03/2020, Decreto Municipal n° . 27/2020, datado 
de 20/03/2020 (disponível em: h.iQs.;/.Lw.ww.gLQ.aiaLç:-.gQyJ ~r), só poderão adentrar no Setor de Licitações / 
Sala de Sessões os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não uso 
por parte do re resentante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá a p erras entregar 
osenvejpesd Ij4bilitção/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e n ão jpermanecer pp 
ambiente da ses ;ão de julgamento. 

s os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com afastamento mínimo 2.3.2. Para tod 
de 1 (um) a 2 (c ais) metros de distância entre os presentes. 
2.3.3. Necessár o observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância sanitária, 
mas tão-somen e de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no sentido de mitigar a 
propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões presenciais (inclusive 
eventuais cicIa aos), estimular a participação de empresas interessadas no certame, oferecendo-lhes um 
ambiente adeq tado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (texto retirado do OFiCIO N° 
6347/2020/0/ B-CE/CEARA/COU). 

3.0-DOSE" ELOPES 	. 	 . 

3.1. 	Cada fiei ante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e 'roposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal. 
3.1 -1 	Os licita ires que desejarem enviar os envelopes via CORREIO, deverão enviar 01 (um) único envelope 
LACRADO c ,ntendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a documentação referente a 
Habilitação 	(r m envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissão de Licitação não se 
i,e-sUQnsabilizar segjnesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame. 

issão de Licitação não se responsabilizarão por envelopes que chegarem após a licitação; caso 3.1-1 	1. A Cor 
mandem pelo :orreio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo menos 24h (vinte e 
quatro horas) rires da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos os 
mesmos serao úagmentados caso a empresa não os retire. 
3,1.1.2. A ihv 'rsão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação da Proposta de 
Preços nu env tope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da proponente no certame. 
3.1.2. 	Os 	cor juntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadament , em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do (NPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de 
Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir: 

TXiREFEIn RÃ MUNICIPAL DE GROAÍRAS 	- 
(IDENTIFIC ÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE .J0  01—DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA D i PREÇOS N° 	/2023  

À PREFEITI RÃ. MUNICIPAL DE GROAIRAS 
(IDENTIFIC çÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE Ç°  02- PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA [ PREÇOS N° 	/2023  

3.2- É Obrig2 tória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, do 
representante legal e do responsável técnico indicado. 
3.3- Os Doeu nentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da licitante 
com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não apresentação não 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se 
estiver sendc representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e 
documento d identidade. 
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3.4- Qualquer p ssoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de uma 
licitante. Porém nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante 
junto à Comissã.,, sob pena de exclusao sumária das licitantes representadas. 

3.5. DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
3.5.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pec ido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis; 
3.5.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segunda dia útil que 
anteceder a abeitura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
3.5.3. A impugi ação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório até 
o trânsito •emju gado da decisão a ela pertinente; 
3.5.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame; 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A". 
4.1-Os Docum ntos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originaii ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório (Art. 32 da lei n°. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 
hõuver, cujo do umento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 
b) Dentro do p azo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não 
conter expressa nente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que di ponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento ser' considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo a 
refletir seu nu n ro exato; 
4.1.2 Na forra do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fi cal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do c ntrato. 
4.1.3 Para efei o do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis (Lei 11' 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for declarado 
o vencedor do certarrie, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais .certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
4.1.5 A não-n gularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à coptr Ltação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar alicitação. 
4.1.6 Será mal ditado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresen ar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não 
apresentar are 3ularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima. 
4.1.7 Os docui Lentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da 
matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matriz e 
todas as Filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação 

4.2- OS DOCI JMENTOS DE HABILITAÇÃO. CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1 - CERTI FICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) desta Prefeitura Municipal de GROAÍRAS, 
dentro do pra o de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junt Comercial da respectiva sede. 
1,) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSAI ILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em 
vigor devidri ente registrado n.o registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o 
contrato sociE 1 consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades 



empresárias: de endo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com aver ação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
e) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 
decreto de auto ização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO 
DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os doca nentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

e) Cópia de DoÇurnento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, conforme o 
caso; 

4.2.2.1, PROVA DE INSCRIÇÃO: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (155), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, ]pe mente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação. 

4.2.3.1. Provas le regularidade, em plena validade, para com: 
a) - a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n' 1.751, de 2 de outubro de 2014 no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho 
de 1991); 
h) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso naD seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o prazo de 
30 (trinta) dia: da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

4.2.4.1 Prova ce inscrição ou registro de quitação das anuidades da licitante, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, 
onde conste p(s) nome(s) de seu(s) responsável(is) técnico(s).. 
4.2.4.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade profissional 
competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 
1997, por ocasi lo da contratação. 

4.2.5 - Relativ à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
4.2.5.1 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista no 
preambulo deste Edital, profissional de nível superior na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo 01 (um) atestado com registro ou certidão de 
acervo técnico com registro de atestado, com o respetivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado obras ou serviços de engenharia 
de característic is técnicas do objeto ora licitado; comprovando a execução de pavimentação em pedra tosca sem 
rejuntamento(k gregado adquirido) pelo, (s) profissional indicado serviços com características compatíveis e de 
complexidade :ecnológica e operacional equivalente ou superior aos serviços licitados. 
4.2.5.2 - Enten ie-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, responsável 
técnico ou prestador de serviços. 
4.2.5.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
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a) Para sócio, ediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato 
social e todos o aditivos. 
b) Para diretor, 	a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada 
junto ao órgão 
c) Se o respon ável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de )restação de serviços. 
425.4 - Com 1 ase no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.656/93, a Prefeitura de Groaíras, se reserva o direito de 
consultar o CN S (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregaticio do(s) 
responsável(is) 1 cnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
4.2.5.5- Apresei lar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe técnica para 
a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e relação da equipe técnica disponível para 
prestação dos se 
4.25.5.2 - Par fins da comprovação que trata esse subirem são consideradas relevantes, pertinentes e 
compatíveis cor o objeto dessa licitação a(s) parcela(s) descrita(s) a seguir: 

AP 
	

TÉCNICO MÍNIMO 

a) CARRIl' 
	

DE MÃO; 
b) PÁS; 
c) ENCHA 
4) EQUIPA 
	

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI's); 
e) NIVEIS; 
1) TRENA; 
g) LINHA. 

4.2.6 - Relative à VISTA TÉCNICA: 
42.6.1 - Declar ição emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento das 
condições nece sárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e graus de 
complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente 
na execução do objeto, conforme modelo (ANEXO IV, ITEM 05) constante dos Anexos deste edital. 
4.2.6.2 - Caso 1 aja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados os 
serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser previamente 
agendada, devedo os interessados marcar o dia pelo telefone (088) 3647.1103 no horário de 08:00 às 12:00 e 
14:00 às 17:00 e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da 
empresa; 
4.2.6.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário de 
SECRETARIA DE 1NFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS e/ou Engenheiro da Prefeitura 
do Município e Groaíras, de que a proponente, através do seu responsável, visitou o local onde serão 
executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
4.2.6.4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será 
emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
4.2.6.5 - O TESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA. 

4.2.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso 
lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas 
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vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo èiatualizados por 
do encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
.derados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

1 

explicativas sei 
índices oficiais 
4.2.7.2. Serão e 
apiesentados: 
a) Sociedades e 
Licitante, acom 
b) Sociedades e 
registrados ou 
oficial da Unia 
companhia; ou, 
e) Sociedades si 
simples adote o 
empresárias, inc 
cl) As empresas 
de Abertura, 
acompanhado d 
na Junta Come 
devidamente re 
4.2.7.3. Entendi 
e DRE, registro 
4.2.7.4. As cópi 
4.2.7.5. A empr 
4.2.7.6. Entendi 
a) Balanço Patr 
h) DRE - Dm 
c)Termos de at 
d) Recibo de eu 
novembro de 20L 
0135: A autentic 
Sistema Público 
apresentação de e 
da Fazenda. (Art. 
4.2.7.7. As cópi 
4.2.7.8. A Escri 
n° 1594) que ti 
www. receita.gov . 
exercício social 

- 	como o que d 
Campelo. 
4.2.7.9. Com  t 
conformidade c 
apresentar o. cá 
Para isso serão 
obtenção de in( 
Liquidez Couei 

ripresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
anhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 
npresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 6.404/76: 
itenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa 

ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
iinda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia; 
nples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade 
n dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades 
usive quanto ao registro na Junta Comercial. 
constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço 
widamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, 
)5 termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados 
cial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
istrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.7.1, no mínimo: balanço patrimonial 
ia Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento). 
.s deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
'sa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital- SPED poderá apresentá-lo na forma da lei. 
-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.7.5 engloba, no mínimo: 

ção do Resultado do Exercício; 
e de encerramento; 

de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2°  do Decreto N ° 9.555, de 6 de 

ção de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo 
'e Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n °  6022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da 
ritaração contábil digital, nafor,na estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério 
]'do Decreto N°9,555, de 6 de novembro de 20.18). 
5 deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 
uração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (REB n° 1420/2013 e RFB 
ttam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site 

no 1mb SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último 
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções Normativas da RFB, bem 
:ermina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir 

se nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
m o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
:ulo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 
Utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na 
ces de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SO), maior que um (>1) e 
:e (LO), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

56 = 	Ativo 'Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LO = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.7.10. As en )resas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido 
de 100/0 (dez pc cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à 
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data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede 
do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 
4.2.7.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 
8666/93) em da a não superior a 30 (trinta) dias; 
4.2.4.12. Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$_3. 693,80  (três mil 
seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos a ser realizada junto à Secretaria de Administração, Finanças e 
Controle do Mu icípio de Groaíras/CE. 
4.2.4.13. A licití me poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos 
da dívida públic seguro garantia ou por fiança bancária; 
4.2.4.14. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se dirigir a Unidade 
Arrecadadora/I :souraria-Secretaria de Administração, Finanças e Controle, situada na Rua Vereador 
Marcolino, n° 70, Bairro Centro, Groaíras, para informações sobre a agência bancária e conta corrente 
específica para esta finalidade, e bem como o DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em original ou 
recibo de caução emitido pela Comissão de Licitação que deve ser apresentado junto com a documentação 
referente a hábil tação; 
4.2.4.15. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir acompanhados de 
laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos pela 
Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da 
abertura do cert me; 
4.2.4.16. Caso modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento 
original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar: 

a) Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE GROA,ÍRAS/CE. 
h) Objeto: Obra [tia de Participação na TOMADA DE PREÇOS N° 	/2023-TP. 
e) Valor: 1 %l (ui i por cento) do valor estimado. 
d) Prazo de .'ali lade: 12 (doze) meses. 

4.2.4.17. Cabo a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de d icumento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data do recebimento dos envelopes; 
4.2.4.18. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o encerramento de todo o processo licitatório; 
4.2.4.19. A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) Se o licitante não firmar o contrato; 

4.2.8 - DEMAI ; EXIGÊNCIAS: 
4.2.8.1. Declara ;ão da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre 
a proibição pre ista no art. 7 °  da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em 
atividades noti ruas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de 
aprendiz. Sugert-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identi icador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que 
seja possível, Id 3ntificar quem assinou. 
4.2.8,2. Declar; ção da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, d que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, bem como 
de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações 
objeto da licita ao. Sugerimos o modelo .apresentado (ANEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o 
carimbo ou ir presso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 
habilitada e qu seja possível. Identificar quem assinou. 
4.2.8.3. Declar cão da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins; s b as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa participação em 
licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo 
apresentado .(A NEXO IV), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do 
CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificai 
quem assinou. art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
4.2.8.4 - Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em f 	a original  ou ç4pja 
rejjgfjca sem 4Ig4tic4go. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pelo Presidente. 

e- 
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4.2.8.5. A LICI ANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada. 
4.2.8.6. Os licit ntes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n" 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

60 I)A PROPOSTA DEPREÇO—ENVELOPE"B" 
.5.1 As  propos as deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) via 
datilografadas/ digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 
5.2. Qualquer divergência entres uma das vias apresentadas, deverá constarem ata, devendo o representante da 
licitante optar pela via a ser considerada válida. 

52 AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER 
5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico devidamente indicado na fase de 
habilitação, conforme item 4.2.4.2; 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 
apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço to al proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta 
por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5. Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contar da data d.e sua entrega definitiva, nos termos 
do disposto no art. 618 do Código Civil. 
5.2.6- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO V - PROJETO BASICO, ORÇAMENTO BÁSICO E 
CRONOGRA FÍSICO-FINANCEIRO; 
5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá 
conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos,mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme orientação 
do TCU), totali ação de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços. 
5.2.8- Na eah ração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários prdpatos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos diretos e 
indiretos, tais c mo: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, 
impostos /taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
5.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

') 	proposta. 
5.2.10- Ocorren o divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.11- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e que 
serão executadc s conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 10 
(dez) dias conse utivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 
5.2.12- Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "BONIFICAÇÃO E 
DESPESASJJ4 IRETAS - BDI", inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 
5.2.13- Demons rativo detalhado da composição do percentual adotado para o item "ENCARGOS SOCIAIS", 
inclusive com r lação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços. 

5.3.1. Não estiv 'r em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
5.3.2. Contiter  vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento; 
5.3.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos; 
5.3.4. Contii'er oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
5.3.5. Apreen ar, na composição de seus preços: 
5.3.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
5.3.5.2. Custo d insumos em desacordo com os preços de mercado; 
5.3.5.3. Quanti ativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade dos 
serviços. 
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5.3.5.4. Aprese n e preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência 
discriminados neste edital. 
5.4. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se inexequível a 
proposta de preç s que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços unitários imbálicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acresci os dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renu icie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.4.1. O exame e a inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1° e 2° da Lei n° 8.666, de 1993. 
5.4.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos omplementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
5.4.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados, 
não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta. 
5.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, dc vendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
5.6. A participa cão na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os 
projetos anexos i este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, pla tas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983 2013. 
5.7. Cronogram fisico-financeiro, conforme modelo do Anexo V do Edital; 
5.7.1. O cronog ama fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de desembolso 
máximo por período constante do Edital, bem como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da 
obra. 
5.7.2. Os custo relativos à administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e 
acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não 
poderão ser inch idos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária. 
5.8. As alíquot s de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 
legislação tributária; 
5.8.1. Os tributo considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa, Jurídica 
- 1RPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido- CSLL, não deverão ser incluídos no BDI; 
5,8.2. As liditan es sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem 
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos 
tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do 
direito de comp nsação dos créditos previstos no art. 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a 
garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os beneficies tributários concedidos pela 
legislação tributária. 
5.8.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, 
discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 
5.8.4. A compo ição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá incluir os 
gastos relativos 's contribuições que estão dispensadas de recolhimento (Scsi, Senai, Sebrae etc.), conforme 
dispões o art. 13, § 3 0 , da referida Lei Complementar; 
5.9. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos serviços, será utilizada a taxa de BDI do orçamento base 
da licitação, serr.pre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a 
garantir o equili rio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo 
contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.983/2013; 
5.10. Em nenhurna hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço ou 
quaisquer outra, condições que importem em modificações, de seus termos originais, ressalvadas apenas as 
alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do 
conteúdo e das c Dridições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 
5.11. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 
proposta, qu1and a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas 
as demais condi ões de aceitabilidade. 

6.0-130p C SSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1-Apresente icitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo como 
procedimento esi abelecido no art. 43 da Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
6.2- Após a en rega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclareci nentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, constarão 
obrigatoriament da respectiva ata. 
6.4- E facultadc à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esc arecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrade ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela 
Comissão de Lic tação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1" do art. 43 da Lei de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será realizado 
SiML[Itancamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) 
pessoas. 
6.8-Os menjbro. da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos 
concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços 

6.9- Recebidos cs envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação, ou 
convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 1, alínea 
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e pelas 
licitantes present 5. 

6.13- Divulgaçãc do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto no 
art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n 8.666/93. 
6.14- Após a fa e de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO C 	DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 
7.1- Compete ex lusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem como 
julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das propostas 
apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as exigências 
pertinentes 4 Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e 
Financeira. 

II)- AVALIAÇ O DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, § 1 °  do 
art. 45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüiveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do item 
1.2 deste edital; 
7.4.2.1 - Preços t xcessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e globais estabelecidos 
no Anexo V - O çamento básico, deste Edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste 
Edital; 
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes últimos. 
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.6- Os erros e soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas dê Pr ços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivÔ pa -a desclassificação da proposta. 
7.4.7- Será decla ada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas; 
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7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 
14 de dezembro .e 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa 
ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço. 
7.4.9 - Para efeito •do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
1 - a microempr sa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela c )nsiderada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 
em que será adju licado em seu favor o objeto licitado; 
li - Não ocorrei do a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 
item, serão con ocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste 
Edital, na orderri classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 
cada, sob pena de preclusão; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos i itervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir aquele 
que primeiro pot erá apresentar melhor oferta; 
7.4.10 - Na tiipó:ese  da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.11 - O dispo to no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microen1pre a ou empresa de pequeno porte. 

8 0- DA A JUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÀ0 
8,1- A adjuciicaç lo/homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante 
termo circuristanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursaí. 

9.0- DO CdNT  tATO 
9. 1 - Será celebra lo instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE PREÇOS, que 
deverá ser assin ido pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 
encaminhada à 1 citante vencedora. 
9,2- A recusa inj istificada do adjudicatário em assinar o 'Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subirem 
anterior, caracte izará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas no item 
18. 1, sub-alínea 'bI" do Edital; 
9.3- Considera-s como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem como 
os demais eleme aos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subirem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou 
revogar a l!cjtaç1È o consoante prevê a Lei n 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0- DOS $A ZOS 
10.1- Os ser'iços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 31 de dezembro de 
2023, contados i partir do recebimento da ordem de serviço ou assinatura do termo de contrato, o que ocorrer 
por ultimo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronogramafisi o-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS do 
Município de G OA1RAS. 
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL  DE 
ÍNERAESTRU' 'URA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE GROAIRAS, até 10 (dez) 
dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito t horas e aceitos pela Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS do Município de GROAIRAS, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

11.0 DAS dBIU GAÇÕES DA CONTRATANTE 
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.me se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 9  8.666/93 e suas 

acompanhar a execução do objeto contratual; 
à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
casos que exigem providências corretivas; 
r os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 

IAÇÕES DA CONTRATADA 
objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
1 Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
ante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
s de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
fissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços; 
os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 

a boa prestação dos serviços; 
ição da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
pela CONTRATANTE; 
perante a Prefeitura Municipal de GROAIRAS, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
nizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
ução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
de se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 

-a esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
vigentes; 

r, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 

1, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
de execução do contrato; 
;iar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 

empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
videnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
uída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de GROA1RAS por eventuais autuações 
/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
e transfere a Prefeitura Municipal de GROAIRAS; 
lizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
r, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
ceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

ição pertinente; 
ilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
or, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
ilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 

idos por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
RATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e 
ir estabelecidas: 
iços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
rmas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 

'jeto contratado; 
ar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
1, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
itindo seu perfeito desempenho; 
ontrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
Lesponsabilidade Técnica,  - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
ura Municipal d.e GROAIRAS, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
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13.0 DA DURA ÇÃO DO CONTRATO 
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura no prazo de até 31 de dezembro de 
2023 podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores . 

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
INFRAESTRU UPA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
14.2. A fatura c rnstará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
14.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, através da fiscalização feita pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos, o 
pagamento gerá, , fetuado até o 30 °  (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto 
ao setor competente da Prefeitura Municipal de GROATRAS. 
14.4. A N4ta Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidade] para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
14.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

150- DA FØN E DE RECURSOS 
15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recurso do Tesouro Municipal e da 
vSprrptria das ('idades/  Gnvernn dn Estado do Cea'ra e da dotacão orcamentária: 

Um4ade Gestora 03 SECRETARIA DE INFEAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  

Unidade 01 çamentária 0301 - Secretaria de Infraestrutuia, Obras e Serviços Públicos 

Dotação O çamentaria 15.452.1503.2.010- Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e coleta 
de Resíduos Solidos 

Elemento de Despesa 3.39.90.39.00 

160- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da 
proposta. Caso c prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta, com base no INCC — Indice Nacional da Construção Civil ou outro 
equivalente que renha  a substituí-lo, caso este seja extinto. 
16.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou mpeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administratito onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
relação que s p irtes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
para a justa: remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contra o, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.0- DAS 41,'IjERAÇÕES CONTRATUAIS. 
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS A?' ÇÕES ADMmTSTRATWAS 
18.1- Pela mexe :ução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
h) Multas de: 
b. 1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro [o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (dês décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia, de atraso na 
entrega do o~jctÓ contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b.3) 2% (dois poi cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DO 
MLJNICIPIO DF OROAIRAS de GROAIRAS, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos 
produtos. 
h.1) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado 'ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a iser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 1NFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE 
GROAIRAS, in ependente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de at 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os 
motivos determiriantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

190- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1 A rescisão contratual poderá ser: 
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, !red  zida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
19.4- Em caio de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei ri' 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
19.5- A resdisã contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1  IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

200 DOS REC URSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1 Dos ates decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com efeito 
suspensivo, no razo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicação na 
imprensa oficial do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1° de Lei n° 8.666/93, imediatamente 
após a lavira6r2 da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, 
quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados. 
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante 
legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de GROAÍRAS. 
20.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2  a & feira, no horário de 8h às 12h, 
em dias de expe liente do órgão. 
20.5. O recurso erá dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá reconsiderar 
sua decisão no 3razo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo(s) 1  ecretário(s). 
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada 
a intenção de in erpor o recurso pelo Licitante. 
20.8. O recurso lerá efeito suspensivo. 
20.9. O acolhirriento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
20.10. A intim  ção dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede recursal 
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão e 
da Preficitur4 de GROAIRAS, como também na forma original da publicação do aviso de licitação. 
20.1!. Os alto do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Li itação. 
20.12- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMIINISTRATIYO: 
a)- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor de 
licitação no pra o estipulado no item 21.1, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão enviará 
resposta ao ped do. 
1,)- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 
impressora elet rônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes reguisitos: 
i) 0 endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de OROAIRAS; 
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ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício; 
iii) O fato, o func amento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
iv) O pedido, com suas especificações. 
20.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão 
conhecidos. 

2l.I—DASW- ONTRATAÇÃO 
1.1 E permitid a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada 

pelo Município de Groaíras. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato 
original, estando a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do 
contrato, dese qt esc trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 
123/2006, 
21.2 - Contado, m qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global 
do contrato. 
21.3 - Em küp 'tese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
21.4 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, fisando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
21.5 Caso haja subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previsi as no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de O oaíras, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao 
subcontratado m tivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
21.6 E VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LI ITATÕRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

22 DA GARANTIA DA OBRA 
22.1. O objeto di presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quant a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

23. DO R$EB MENTO DA OBRA 
23.1. O recebim mio da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante comunicação 
escrita da Cntr nada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
em até 15 (quilize) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da 
Engenharia ida Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de GROAJRAS, mediante 
lavratura de Teimo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, contados 
da data do recebi mento provisório. 
Parágrafo (mie - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

24. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 	« 
24.1. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE OROAÍRAS ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra, 
objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

25.1. DO A4O$PANILAMENTO E FISCALIZAÇÃO .DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
25.1. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia da 
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de GROAIRAS, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização da obra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for 
necessário à egt larização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
25.2. As vistoria:; efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela 
obra. 
25.3. No cdso le alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia a f ecietaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de GROAIRAS impugnará as 
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s, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível 
íeis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
nova verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal de 

LIRA do Município de GROAIRAS. 
municações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas por 

las partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
da deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
aateriais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
e se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros. 
ção é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 

ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
;ão sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
teração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 

Ia deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a obra 
le seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto 
engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição de 

técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
.a deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os serviços, 
Ire de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações compatíveis 
nratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, 
- a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
io para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, 
cumprimento deste contrato. 
a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que 

será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
e perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
do Contratante- ontratanta 

ÕES FINAIS 
da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA DE 

poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na mesma 

nir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
ipal de GROAIRAS, durante o período das 08h00min às 12h00mim, de segunda a sexta-feira. 
dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço mencionado no Edital), até 03 (três) dias 

res à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito, 
.do o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de 
- htty://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da 

legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser: 
quer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente 

serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da legislação 

edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, ficando os autos do 
administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e conferência dos interessados. 

a 
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	 41 	... 
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27.1- Fica eleito foro da Comarca de GROAÍRAS, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do pre inc edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a 
qualquei outio ar mais privilegiado que seja. 

GRO Í AS/CE, 2 e dezembro de 2023. 

ti 
Adriana Paiva Souza 

PRESIDENTE DA CPL 

sco Wo<edes Bragi Prado 	 Silavana Paiva Rodrigues 
MEMBRO DE CPI, 	 MEMBRO DE CPI, 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO 1— MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA 

Local e data 

À 
Prefeitura 	de UROAÍRAS 
Comissão 	e de Licitação. 

REF.: TOMADfrk DE PREÇOS N° - 	 /2023-TP 

OBJETO: CqNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇO DE PODA DE ARVORES, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DA 
JARDINA ØEM,  ARBORIZAÇÃO DE CALÇADOES E PRAÇAS PUBLICAS DO MUNICIPIO 
DE GROAIR4S 
Prezados (as) Sefihores (as), 

Apresentamos aV. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 	/2923, 
pelo PREÇO qLOBAL de R$_  ( ), com prazo de execução de 
prazo de até 12 (doze) meses. Cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS D$3 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE NO 
MUNICÍPIO DE,  GROAÍRAS/CE. 

ido o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
documento 	de 	convocação, 	indicando 	para 	esse 	fim 	o(a) 	Sr(a). 

portador (a) da carteira de Identidade n°. 	e CPF 
_______ como representante legal desta empresa. 

o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

Caso nos seja 
determinado 

n° 

Informamos 
abertura da 1 

Atenciosamente, 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO 1 

O DO MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

TOMADA DE PREÇOS N° __________/2023-TP 

OBJETO: 	RATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DOS 
SERVIÇOS 
	

PODA DE ARVORES, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DA 
JARDINA( 
	

ARBORIZAÇÃO DE CALÇADOES E PRAÇAS PUBLICAS DO MUNICIPIO 
DE GROAI 

ITEM 
	 ESPECIFICAÇÃO 	 QTDE! UNI) 

EU 

VALOR 
leixoffiffilvo 

de 	 de 202_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 

1- 

9 



IaØ !Í±J'Ï$'I O 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRA 

1.t 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GROAÍRAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE _______ 
COM A EMPRESA  , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

GROAÍRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Vereador Marcolino 
- Bairro Centro, GROAIRAS, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

através da SECRETARIA DE __________ , representada por seu Ordenador de 
infra-fumado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro 

com endereço à 	em 	 , Estado do 
no CNPJ sob o n° , representada por , portador(a) do 

_________ ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
ADA DE PREÇOS ti-  /2023, Processo n° /2023, em conformidade com o que 
'ederal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e 
adições a seguir ajustadas: 

EIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

	

este contrato na TOMADA DE PREÇOS ti° 	/2023, na Lei n° 8.666/93 e suas 
e na proposta de preços da CONTRATADA. 

O Município de 
Olavo, n° 770 

Despesas o Sr. 
lado, a empr 

CPF n° 
Edital de TO 
preceitua a Lei 
às cláusulas e c 

CLAÚSULA 
1.1- Fundam 
alterações po 

CLAÚSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA GARANTIA DA OBRA 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO 
DA JARII$AGEM, ARBORIZAÇÃO DE CALÇADOES E PRAÇAS PUBLICAS DO 
MUNICIPIO 3E GROAIRAS, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte 
integrante deste processo. 
2.2. A garantia da solidez e segurança da obra objeto deste contrato é de. 05 (cinco) anos, contados do 
recebimentoldef$nitivo, nos termos do Artigo 618 do Código Civil. 

CLAÚSUL4 TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CON1TRhLTANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de 

3.2- O contrato lerá um prazo de execução de prazo de até 31 de dezembro de 202 podendo ser prorrogado 
nos casos e forn1as previstos na Lei n°8.666, de 21 dejunho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
INFRAESTRU URA, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos s rviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efe 'ivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PúBLICOS i  o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATAD (A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de GROAIRAS. 
4.4. A Nota . iscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 
regularidadepa a com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
4.4.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovaçãp de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

CLÁUSUL+ QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
5.1- Os preços ao firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da 
proposta. Caso  D prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por 
base a dataapresentaçâo da proposta, com base no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro 
equivalente que venha a substitui-lo, caso este seja extinto. 
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CLÁUSULA 
6.1- As despe 
Estado do Ce 

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
peditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
ando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
e reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
es pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração 
.neração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

XTA - DA FONTE DE RECURSOS 
decorrentes da contratação correrão por conta de recurso do Tesouro Municipal e Governo do 
e da dotação orçamentária; 

Uni4ade Gestora 03 SECRETARIA DE INFRÀESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

Unidade Orçamentária 0301 	Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos 

Dotação 01 çamentaria 15.452,1503,2.010- Manutenção dos Serviços de Limpeza Publica e coleta 
de Resíduos Solidos 

, Elemento Je Despesa  3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SI lIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
7.1. A CONTR1 .TADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do )bjeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, confoi me o disposto no § 1 2, art. 65, da Lei flQ  8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.2. No caso d adoção do regime de empreitada por Preço Global deverão ser observadas as seguintes 
condições: 
7.3. No cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos, desde 
que o valor glol aí da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma fisico financeiro seja igual ou 
inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado; 
7.4. Em "sitLiaç es especiais", devidamente comprovadas pelo Contrato em relatório técnico circunstanciado, 
aprovado pela a Iministração pública, os valores das etapas do cronograma físico financeiro poderão exceder o 
limite fixado. 
7.5. As alterações do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da contratação, 
a pedido daadi unistração pública, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites previstos no § 1' do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.6. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se mantido seu equilíbrio 

7.7. Os casos missos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

CLÁUSULA O :TAvA - DOS PRAZOS 
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 12 (doze) meses, 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
8.2- Os pedido: de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma fisi o-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados 
pela fiscalização da SECRETARIA DE  da Prefeitura Municipal de GROAIRAS. 
8.3- Os pedidos le prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE ______________, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE da Prefeitura Municipal de GROAIRAS, 
não serão consi4erados como inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
9.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante comunicação 
escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
uni até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, pela Fiscalização da 
Engenharia da Secretaria Municipal de Infi -aestrutura, Obras e Serviços Públicos do Município de GROAIRAS, 
mediante larat ra. de Termo de Verificação e Aceitação Defini tiva, assinado pelas partes, em até 30 (dias) dias, 
contados da data do recebimento provisório. 

........................ ........................... 
9 	 1 
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Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da oh ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil. 

CLÁUSULA D CIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
10.1. A Contrat da é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO DE GROAÍRAS ou a 
terceiros, decor me de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
Parágrafo únic A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da obra, 
objeto do prese4e contrato, nos termos da lei civil, sem restrições. 

CLAÚSULA D'CIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRA O 
11 1 A execuçã do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização de Engenharia da 
Secretaria Muni ipal da INFRAESTRUTURA do Município de GROA]RAS, que exercerá ampla e irrestrita 
fiscalização da bra, a qualquer hora, em toda a área abrangida pela construção, determinando o que for 
necessário àeg Llarização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada. 
11.2. As vistri s efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável pela obra, 
sendo registds em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro responsável pela 
obra. 1 
11.3. No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização da 
Engenharia da ecretaria Municipal de INFRAESTRUTURA do Município de GROAIRAS impugnará as 
respectivas era as, discrintinando por meio de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a 
Contratada,cow o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível 
das sanções ca1íveis. A Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as etapas 
impugnadas à[ nova verificação da Fiscalização da Engenharia da Secretaria Municipal DE 
INFRAESTRUtFtJRA do Município de GROAIRAS. 
11.4. Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas por 
escrito, visadas e1as partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras. 
11.5. A Contr tada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências o ide se encontrem, mesmo que d.e propriedade de terceiros. 
11.6. A Fiscali ação é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das 
penalidades a ue ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não ser 
atendida, dntio de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, 
qualquer recla ação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento adquirido. 
11.7. Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada pela 
autoridade sup nor. 
11.8. A Conjtra ada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a obra 
ora contrata  de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da inscrição junto 
ao CREA. s e engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá atribuição d.e 
acompanharhe to técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da Anotação de 
Responsabilida e Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato. 
11.9. A Contra ada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os serviços, 
inclusive uni estre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em edificações compatíveis 
com o objeto ontratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante toda a execução). Deverá, 
ainda, discrimi ar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
eventual solicit ção para afastar da obra qualquer empregado cuja permanência seja julgada, pelo Contratante, 
prejudicial ao el cumprimento deste contrato. 
11.10. E admi da a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde que 
aprovada pelo ontratante. 
1 1.11. A fiscal zação será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, i clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresnonsabil dade do Contratante. 

CLÁUSULA 3ÉC1MA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. A Conratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento 4Ias obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações pstriores; 
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12.2. Promover 
quantitativo e 
ocorrências de 
12.3. Comunio 
diligenciando n 
12.4. Providenc 
Setor Competer 

CLÁUSULA E 
13.1- Executar c 
DE PREÇOS, i 
13,2- Manter di 
todas as condiçi 
13.3- Utilizar pi 
13.4 - Substitui 
bom andamnt 
13.5- Facilitr 
forem solic4dc 
13.6- Responde 
fiscalização, im 
interferir na ex 
A responsaUilic 
preventivas con 
disposições lega 
13.7- Respond 
CONTRATAD 
CONTRATAN 
não ser para fim: 
13.8- Providei 
CONTRATAN 

r meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos 
ilitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as 
tisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 
à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
casos que exigem providências corretivas; 
os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 

3CIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta TOMADA 
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 

ante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
s de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

'fissionais devidamente habilitados; 
os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
e a boa prestação dos serviços; 
ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
pela CONTRATANTE; 
perante a Prefeitura Municipal de GROATRAS, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
mizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
ução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 
.de se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
a esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
vigentes; 

r, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 

'E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a 
de execução do contrato; 
:iar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 

n 

13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributo que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições pr videnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de GROATRAS por eventuais autuações 
administrativas /ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referencia às suas 
obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de GROATRAS; 
13.10- Disponib lizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
13.11- Respcnd r, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou rei ceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
13.12- Respeitai as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e lgisI ição pertinente; 
13.13- Resp4nsa ilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar 
a ocorrênck de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal ciii vigor, inclusive a Lei n°9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
13.14- Responsa ilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
Urbanismo cansados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as. exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 
a)Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao oticto contratado; 
c) Responsabiliz r-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como 
de cada materia , matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garar tindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar .o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de 
"Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a Prefeitura Municipal de GROAIRAS, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
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CI ÁUSUÍ.A 1 ÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1- Pela mcx' cução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar l CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
li!) 10% (dez r r cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar o 
contrato dentro o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três écimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na 
entrega do objei contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3)2% (dois pi cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a 
critério SECRE ARIA DE 	de GROAIRAS, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega 
dos produtos. 
h.4) O valor 6 multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser 'etuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA DE 

GROAIRAS, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
e) Suspens 	porária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo 	02 (dois) anos; 
d) Declara' 	inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os 
motivos de 	antes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA CIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA 
15.1. O obj4o  o presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código Civil 
Brasileiro, quan o a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os encargos 
decorrentes, se prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis. 

CLAUSULÀ D 'CIMA-SEXTA SUB-CONTRATAÇÃO 
16.1 E permitid a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada 
pelo Município de Groaíras. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato 
original, estand a Contratada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do objeto do 
contrato, desde q te se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art. 48, inciso II, LC 
123/2006 
16.2 - Contudo, em qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pela execução global 
do contrato. 
16.3 - Em hip tese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
16.4 - Ai 	TANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas ou 
administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 
16.5 Caso haja subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com inteira obediência às 
condições previ. tas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda ao 
Município de G oaíras, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam ao 
subcontratado otivos para reclamar indenização ou prejuízos. 
16.6 É VEDA A A SUBCONTRATAÇÃO COM OUTRAS LICITANTES PARTICIPANTES DESTE 
PROCESSO LI ITATÓRIO, BEM COMO A SUBCONTRATAÇÃO TOTAL DO OBJETO. 

CLÁUSULA D ,  CIMA-SETIMA  - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
17.1 - A res4são contratual poderá ser: 
17.2- Detergina ía por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 
E XVII do ajt. 7 da Lei Federal n° 8.666/93; 
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, redi zida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
17.4- Em caso d rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATAD , será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
17.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, a bos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DO FORO 

1' 
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18.1 Fica cléi o o foro da Comarca de GROAÍR.AS, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do pi sente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por ma privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa 
produzir os efetos legais. 

GROAÍRAS, 	de 	de 202 

Representante Empresa 
Ordenador de pesas da SECRETARIA DE 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

01. 	 02. 
Nome: 	 Nome: 
CPF/MF: 	 CPF/MF 

1 
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ANEXO TV MODELO DE DECLARAÇÕES 

MODELO 1 
DECLARAÇÃO 

insalubre com 
condição de ap 
Constituição E 
8.666/93 e suas 

para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou 
riores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na 
hz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7' da 
al e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 
-rações posteriores. 

	

fl 
	Pelo que, por ser a expressão da verdade, 	firma a presente, sob 	as penas da Lei. 

	

-, de 	 202 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO II 
DECLARAÇÃO 

(NO MINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de proa em processo licitatório, junto ao Município de GROAIRAS, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento d todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório 
e que sua prpo$ta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

	

de 	 de 202 

n 
Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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MODELO III 

DECLARAÇÃO 

ALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de p 	em processo licitatório, junto ao Município de GROAIRAS, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente 	os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 	 202 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

MODELO lv 
DECLARAÇÃO 

para fins de ç 
penalidades cr 
qualificado, ! : dt  
participar n 
ciente da obig 
declaração 4e 
arcando civil e 

LIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
em processo licitatário, junto ao Município de GROAIRAS, Estado do Ceará, sob as 

que Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima 
não haver, até a presente data, fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
[te certame licitatário, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando 
dade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de 
idade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 
nalmente pela presente afirmação. 

que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

-, 	de 	 de 202_ 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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MODELO V 

OBJETO: C NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇAO DOS 
SERVIÇOS DE PODA DE ARVORES, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DA 
JARDINAG M, ARBORIZAÇÃO DE CALÇADOES  E PRAÇAS PUBLICAS DO MUNICIPIO 
DE GROAJI 

DECLARAÇÃO 

............, inscrito no CNPJ n° ..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
. Sr(a)......................portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................ e do CPF nu 

...Á....... DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS N° ........................que: 

Tem pleno 4onecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao focal, 
'fl características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar 

direta ou indire amente na execução do objeto. 

Pelo que, por sek  a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

de 	 202 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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1. PROJE 
(Memori 

2. ORÇAJ 
(Planilha 

3. CRON 

BÁSICO 
descritivos, plantas e justificativas técnicas) 

BÁSICO 

E(AMA FÍSICO-FINANCEIRO 
a de execução da obra e do desembolso financeiro). 

.. 


